
        PROJETO DE LEI 01-0730/2005 do Vereador Russomanno (PP) e do Vereador 
Aurélio Miguel (PL) 
        “Altera a redação do inciso I do art. 3º da Lei nº 14.018 de 28 de junho de 2005, 
e dá outras providências. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º - Altera a redação do inciso I do art. 3º da Lei nº 14.018 de 28 de junho 
de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
        “Art 3º - Deverão ser estudadas ... 
        I – sistemas hidráulicos : bacias sanitárias de volume reduzido de descarga, 
chuveiros e lavatórios de volumes fixos de descarga, torneiras dotadas de arejadores e 
instalação de sistema de eliminador de ar que antecede os hidrômetros ou hidrômetros 
acoplados de eliminadores de ar para medição individualizada do volume d’água gasto 
por unidade habitacional.” 
        Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
        Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões,   Às Comissões competentes." 
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